
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8501411-90.2022.8.06.0026

Assunto: Comunicação

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Distrito Federal

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 258/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça do do

Estado  do  Distrito  Federal  e  Territórios  reportando  a  apresentação  de  possíveis

documentações falsas identificadas pelo Cartório do 7º Ofício de Notas da Comarca de

Samambaia/DF  (fls. 02-40, SAJADM-CPA).

Informação nº 138/2022/GCAUE (fls. 42-43) no seguinte sentido:

“Trata-se de comunicação efetuada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Distrito

Federal  e  Territórios,  dando  conhecimento  a  esta  Casa  Correcional  sobre  a

apresentação de possíveis documentações falsas identificadas pelo 7º Ofício de

Notas da Comarca de Samambaia/DF, tendo sido solicitado expedição de ofício às

Corregedorias  Gerais  de  Justiça  de  todos  os  Estados  da  Federação,  para

conhecimento e providências. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da MM.

Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.  Juliana

Sampaio de Araújo,  para as devidas providências,  quais  sejam,  a emissão de

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem

como  a  todos  os  juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida

ocorrência de falsificação no estado do Distrito Federal e dos Territórios, conforme

fls. 02/40. 

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se esgota com
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a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral, S.M.J. 

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.”

A Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.

Juliana Sampaio de Araújo, proferiu despacho, à fl. 46:

“Considerando as informações apresentadas pela de Gerência do Extrajudicial, às

folhas  retro,  acolho-as  e,  em  sucessivo,  submeto  o  presente  processo  ao

Corregedor-Geral da Justiça, com a sugestão de expedição de Ofício Circular a

todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os

juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida  ocorrência  de

falsificação no estado do Distrito Federal e dos Territórios, conforme fls. 02/40.”

Em  razão  das  circunstâncias  evidenciadas  nos  autos,  aprovo  o  parecer

firmado  pela  Juíza  Corregedora  Auxiliar  Juliana  Sampaio  de  Araújo  e  determino  o

arquivamento dos  autos,  expedindo-se,  antes,  Ofício  Circular  todas  as  serventias

extrajudiciais e aos Juízes Corregedores Permanentes do Estado do Ceará,  via PEX,

comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395963

Nome original: DF fraude SAMAMBAIA.pdf

Data: 02/06/2022 13:55:13

Remetente: 

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias Extrajudiciais do Distrito Fed

eral. 
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14/04/2022 09:57SIEX

Página 1 de 1ht tps://siex.t jdf t .jus.br/siex/siexnet

TJDFT SIEX Produção

Consulta por Código  : :    

CÓDI GO NÃO ENCONTRADO

O código inform ado TJDFT20180120249325MHXU para a consulta do selo não foi localizado em  nossas bases de dados.

Confira o código inform ado e realize a consulta novam ente m ais tarde.

Caso  o  p r ob lem a per sist a , en t ão  p r ocu r e o  car t ó r io  em issor  do  at o .

I n f o r m ações em i t id as par a sim p les con fer ên cia.
Est a con su l t a  n ão  su bst i t u i  o  docu m en t o  o r ig in a l .
Qu alq u er  dú v id a, con t act ar  o  car t ó r io  em isso r  d o  at o .

Tribunal de Just iça do Dist r ito Federal e dos Territór ios -  2022

I N Í CI O   |    CO N T A T O   |

SAI R  |
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RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 57429/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 14 de abril de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua
ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF
https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este
serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 57429/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

D87A 9581 B7C4 58EA 106C 5220 FB59 D41E

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -
opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a
sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.

Impresso: 14/04/2022 10:17:56                   www.pcdf.df.gov.br                              Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395915

Nome original: DF rg falso 7° notas Pablo_Borges.pdf

Data: 02/06/2022 13:22:03

Remetente:

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias Extrajudiciais do Distrito Fed

eral.
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27/05/22, 19:06 Email – CORREGEDORIA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/corregedoriadf@tjdft.jus.br/inbox/id/AAMkAGZkZDEzMDMyLWQ2MmUtNDAzMy1iNmZkLTM4NWJiYjhhOTc0Y… 1/1

Comunicação de Ocorrência

Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>

Sex, 27/05/2022 10:39

Para: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>

Ofício n.º 139/2022/TAB
 
Ao Exmo. Sr. 
JOSÉ JACINTO COSTA CARVALHO
Corregedor de Justiça
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa
Praça Municipal – Lote 1, Bloco A, 3º Andar, Ala B, sala 311
 
 
Assunto: Comunicação de Ocorrência 
 
 
                        Excelentíssimo Senhor Corregedor,
 
 
                    Cumprimentando V.Exa., informo-vos que no dia 26/05/2022 compareceu a
essa Serventia, por volta das 16:00hs, pessoa do sexo feminino se passando por outra,
com uso de RG falso, intentando lavrar procuração de venda de imóvel. Após checar o
nome da pretensa outorgante na base de dados do CCN-Censec, constatou-se o falso
documental, além de outros indícios. Durante esse processo de conferência, a pessoa se
evadiu da serventia e deixou apenas uma cópia do documento falso.
2.                     Foi feita comunicação à autoridade policial para apuração de eventuais
crimes (BO 84091/2022), em anexo.
  
                        Respeitosamente,
  
 

PABLO HENRIQUE BORGES
Tabelião Titular

 

--  

PABLO H BORGES

Tabelião Titular 
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RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 84091/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 27 de maio de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua

ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF

https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este

serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 84091/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

1472 20D0 0359 067A FBEB 7530 5319 0444

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -

opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a

sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.

Impresso: 27/05/2022 10:29:30                   www.pcdf.df.gov.br                              Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2

Fonte: Delegacia Eletrônica - PCDF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395610

Nome original: DF 7 Notas fraude139_22(2).pdf

Data: 01/06/2022 20:54:06

Remetente: 

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias extrajudiciais do Distrito Fed

eral. att. 
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RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 34781/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 08 de março de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua
ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF
https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este
serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 34781/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

3330 943E 0690 8735 62D7 B736 39F0 0B64

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -
opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a
sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.

Impresso: 08/03/2022 16:11:39                   www.pcdf.df.gov.br                              Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395611

Nome original: DF 7° NOTAS doc falso Pablo.pdf

Data: 01/06/2022 20:54:06

Remetente: 

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias extrajudiciais do Distrito Fed

eral. att. 
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30/05/22, 19:10 Email – CORREGEDORIA – Outlook

Comunicação de Ocorrência

Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>
Seg, 30/05/2022 10:07

Para: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>

Ofício n.º  141/ 2022/ TAB
 
Ao Exmo. Sr. 
JOSÉ JACI NTO COSTA CARVALHO
Corregedor de Justiça
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa
Praça Municipal – Lote 1, Bloco A, 3º  Andar, Ala B, sala 311
 
 
Assunto: Comunicação de Ocorrência 
 
          Excelentíssimo Sr. Corregedor,

1.             Foi comunicado, na última sexta feira (27/05), pela funcionária Clineuma, do banco
Sicoob, a falsificação de etiquetas de reconhecimento de firma emitidas por esse cartório. Houve a
falsificação material (adulteração de etiquetas) das firmas de MARIA DIAS MAGALHÃES e
ANTONIO MARTINS VARGAS PRIMO, pois as etiquetas foram originalmente emitidas para firmas
de JOSE RAMOS MARCELINO LACERDA e FLAVIO GUIMARAES DE ANDRADE, respectivamente,
conforme selos digitais. Além disso, é possível observar adulteração no padrão de fonte utilizado
na serventia e a utilização de sobre-impressão. Os documentos onde foram apostos os
reconhecimentos falsos foram cartas de quitação de cheques emitidos pela empresa VIBE NUTRI
NUTRIÇÃO ESPORTIVA EIRELI, CNPJ 26.181.140/0001-05. 
2.             Foi feito o boletim de ocorrência 85227/2022 para apuraçao de eventuais condutas
criminosas.

Respeitosamente,    

--  
PABLO H BORGES
Tabelião Titular 
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Impresso: 30/05/2022 09:29:05                   www.pcdf.df.gov.br                              Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2
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30 /05/2022 09:20SIEX

Página 1 de 1ht tps://siex.t jdf t .jus.br/siex/siexnet

TJDFT SIEX Produção

Consulta por Código  : :    

Cód igo :  TJDFT2 0 2 2 0 1 2 0 1 3 4 9 8 7 QGMQ ( At u al i zad o )

Lote de Geração:  29312

Car t ó r io :  7º  Ofício de Notas de Sam am baia
Gerado em :  23/ 03/ 2022 15: 21: 18
Origem :  Balcão
Atualizado em :  24/ 05/ 2022 17: 55: 53
Objeto:  FLAVI O GUI MARAES DE ANDRADE
I sento:  Não
Cortesia:  Não
Observação:  

Lan çam en t os r ea l izad os ( At iv os) :
Em  24/ 05/ 2022
Referente:  Reconhecim ento de firm a:  um a
Quant idade:  1
Valor:  R$ 4,85

1 lançam ento(s)

I n f o r m ações em i t id as par a sim p les con fer ên cia.
Est a con su l t a  n ão su bst i t u i  o  docu m en t o  o r ig in a l .
Qu alq u er  dú v id a, con t act ar  o  car t ó r io  em isso r  d o  at o .

Tribunal de Just iça do Dist r ito Federal e dos Territór ios -  2022

I N Í CI O   |    CO N T A T O   |

SAI R  |
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30 /05/2022 09:18SIEX

Página 1 de 1ht tps://siex.t jdf t .jus.br/siex/siexnet

TJDFT SIEX Produção

Consulta por Código  : :    

Cód igo :  TJDFT2 0 2 2 0 1 2 0 1 3 5 5 9 2 OBAX ( At u al izado )

Lote de Geração:  29313

Car t ó r io :  7º  Ofício de Notas de Sam am baia
Gerado em :  23/ 03/ 2022 15: 21: 48
Origem :  Balcão
Atualizado em :  26/ 05/ 2022 13: 41: 45
Objeto:  JOSE RAMOS MARCELI NO LACERDA
I sento:  Não
Cortesia:  Não
Observação:  

Lan çam en t os r ea l izad os ( At iv os) :
Em  25/ 05/ 2022
Referente:  Reconhecim ento de firm a:  um a
Quant idade:  1
Valor:  R$ 4,85

1 lançam ento(s)

I n f o r m ações em i t id as par a sim p les con fer ên cia.
Est a con su l t a  n ão su bst i t u i  o  docu m en t o  o r ig in a l .
Qu alq u er  dú v id a, con t act ar  o  car t ó r io  em isso r  d o  at o .

Tribunal de Just iça do Dist r ito Federal e dos Territór ios -  2022

I N Í CI O   |    CO N T A T O   |

SAI R  |
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395612

Nome original: DF Falsificação 7 Notas 17269.pdf

Data: 01/06/2022 20:54:06

Remetente: 

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias extrajudiciais do Distrito Fed

eral. att. 
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10/05/22, 15:38 Email – CORREGEDORIA – Outlook

Comunicação de Ocorrência

Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>
Dom, 08/05/2022 13:02

Para: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>

Ofício n.º 131/2022/TAB
 
Ao Exmo. Sr. 
JOSÉ JACINTO COSTA CARVALHO
Corregedor de Justiça
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa
Praça Municipal – Lote 1, Bloco A, 3º Andar, Ala B, sala 311
 
 
Assunto: Comunicação de Ocorrência 
 
 
                        Excelentíssimo Senhor Corregedor,
 
 
                        Cumprimentando V.Exa., informo-vos que no dia 06/05/2022 entrou em
contato com essa Serventia a Dra. SILVANA BATISTA BORGES BRASIL, OAB-GO 57.746,
comunicando suposta fraude em lavratura de procuração pública nessa Serventia, ocorrida
em 03/02/2020, sustentando que a Sra. JULIA VITORIA DIAS DE CARVALHO não lavrou a
Procuração LV. 1370, fl. 136. 
2.            De imediato, foram suspensos os efeitos da procuração e feita comunicação à
autoridade policial para apuração de eventuais crimes (BO 71601/2022), em anexo.
3.                     Segue a documentação apresentada no dia da lavratura do ato e a folha do
livro aqui arquivada.
 
 
                        Respeitosamente,
 
 
 

 

--  
PABLO H BORGES
Tabelião Titular 
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RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 71601/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 08 de maio de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua
ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF
https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este
serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 71601/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

F679 EDED C29D 0455 D434 B518 1088 E92E

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -
opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a
sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.

Impresso: 08/05/2022 12:58:15                   www.pcdf.df.gov.br                              Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade Página 1 de 1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720221395613

Nome original: DF Falsificação 7 Notas ofcio_133(1).pdf

Data: 01/06/2022 20:54:06

Remetente: 

Sergio Augusto Mazao Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados(as), Encaminho para ciência, a comunicação de supostas fraudes falsificaçõe

s de documentos públicos, informados pelas Serventias extrajudiciais do Distrito Fed

eral. att. 
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RECIBO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

OCORRÊNCIA Nº 75065/2022 - DPELETRONICA

Brasília-DF, 12 de maio de 2022

Sr(ª). PABLO HENRIQUE BORGES, a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF informa que sua
ocorrência  policial  poderá  ser  validada  e  impressa  pela  internet  no  sítio  da  PCDF
https://www.pcdf.df.gov.br no ícone Delegacia Eletrônica, opção "Consultar Ocorrência". Este
serviço visa proporcionar mais comodidade e conforto para o cidadão.

A ocorrência de nº 75065/2022 - DPELETRONICA recebeu o seguinte número de recibo:

84D3 BFF5 D2FE 2020 0DAE 9C90 6DE1 DCF7

Informamos que a ocorrência também pode ser validada e impressa utilizando o QR CODE abaixo:

Em caso de dúvida, primeiro entre em contato com a Delegacia Eletrônica pelo telefone 197 -
opção 2. Se não for possível, comunique-se pelo e-mail dpeletronica@pcdf.df.gov.br de segunda a
sexta-feira das 12h às 19h, exceto feriados.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DELEGACIA ELETRÔNICA
SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Bloco G, Centro Tecnológico, 2º Andar

Telefone: 197 - Opção 2
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